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R E Q U E R I M E N T O Nº. 160

SESSÃO ORDINÁRIA DE 9/3/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

O feminicídio representa a forma mais extrema de violência de 
gênero, exigindo atuação preventiva rigorosa por parte do Poder Público.

Embora a tipificação penal seja de competência federal, cabe ao 
Município atuar na prevenção, no acolhimento e na articulação da rede de 
proteção, fortalecendo mecanismos administrativos capazes de identificar 
situações de risco antes que evoluam para desfechos fatais.

O presente requerimento não cria despesas, tampouco impõe 
obrigações legais, mas busca assegurar transparência, diagnóstico situacional 
e eventual aprimoramento das políticas públicas locais.

Diante da relevância social do tema e da necessidade de atuação 
preventiva consistente, solicita-se especial atenção do Poder Executivo.

Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do 
Município e após o cumprimento das formalidades regimentais, que seja 
oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, 
solicitando as seguintes informações: 

1. Quais ações permanentes de prevenção à violência contra a mulher estão 
atualmente em execução no Município?

2. Existe protocolo formal de atendimento e encaminhamento para casos de 
violência contra a mulher nos serviços municipais de saúde, assistência 
social e educação?

3. Há levantamento estatístico consolidado, nos últimos 3 (três) anos, acerca 
de notificações de violência contra a mulher realizadas pelos órgãos 
municipais?

4. O Município possui fluxo de comunicação com os órgãos responsáveis 
pela aplicação da Lei Maria da Penha?

5. Há capacitação periódica dos servidores públicos municipais para 
identificação de situações de risco de feminicídio, conforme tipificado na 
Lei nº 13.104/2015?

Requer-se, ainda, que o Poder Executivo avalie a adoção das 
seguintes medidas administrativas, utilizando-se da estrutura já existente:

a) Instituição de fluxo interno padronizado para atendimento prioritário de 
mulheres em situação de risco;
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[Parte Integrante do Requerimento n° 160/2026] 

b) Consolidação de dados estatísticos para subsidiar políticas públicas;

c) Promoção de campanhas permanentes de conscientização;

d) Capacitação intersetorial dos servidores das áreas de saúde, assistência 
social e educação;

e) Articulação formal com órgãos estaduais de segurança pública e sistema 
de justiça.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 9 de março de 2026.

Vereador Autor ZÉ FERNANDES
PSDB

JFOJ
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=Z56N-RR68-0R7U-NM8N , ou vá até o 
site https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Z56N-RR68-0R7U-NM8N

Câmara Municipal de Botucatu, 9 de março de 2026
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